
DISPENSA R" DV00015/2024 
CONTRATO ir: 00109/2024-CP1 

CE CCÇ"r: 0 QUE 1P - 7,EPRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARARDNA E COMGRAF - COMERCIO E SERV/COS 

~ricos EMIGRA/PICOS LIDA, FAPA EXEUÇÃO SERV1ç-:; 

:çEoR WTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente ins=umento de con:tat.d, de am Isdn Prefeitura Municipai 

de Araruna - Rua Pre.sfeasor Moreira, 21 - Centro - Araruna - PB, WPJ n" 

;(.A1-00, neste etc representada peio P.refeiro vital da Ce,5.t.,3 

Casadd, Advogado, resIdente 3.11
Franc:.sc S/N - Casa - Centro - Arai-una - PS, aJr 319.527-1 4-

Cartera oe Identieade n" F66.46C5 SS'í53/PD, 
CONT::,.AT;-NTE, c2.3tr 1,1 ) COMGRAF - COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS E 

SERIGRAFICOS LIDA - R LUZITANIA, 00115 - ROGER - JOÃO PESSOA - PB, CEPJ 

N' 04,775.134/0001-35 NESTE  ATO REPRESENTADO POR EDILANDIA CAVALCANTE

DA SILVA, BRASILEIRA, casArA EMPRESÁRIA, RESIDENTE E DatacILIAno NA RUA 

DEPUTADO ODOM BEZERRA, 221, IAMBIÀ - J0k0 PESSOA - PB, CPF N' 

053.066.974-96, CARTEIRA DE IDENTIDADE 14* 2086728 SSP/PB, DORAVANTE 

SIMPLESMENTE CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar sa 

prese d qual se reoerà pelas clausulas e condicOes 

s59uintw.t:t: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Sete contrato decorre de .¡:; apena de Licitação t` 

processada nds termos d, eiFederal n* 14.133, de de t i de 22i ? 
Lei Ccmplementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2CU; e leqislacad 
pertinente, cs.,,:aideradas as siteracOss posterioreS das referidas normas, 

as quais os contratantes est&o sueito' como também às cláusulas deste 
,-ont,atc. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presew:e contrato, cuja lavratura f'ol devidamente autorizada, tem por 
cblete: CONT.RATAçA0 DE PESSOA jWkIDICA PARA PPESTAÇÀO DE SERVIÇOS 
<MÁFICOS, V.MAN'00 ATENDER A WjMAf.WA DA ACMINISTRAÇÃC MUN/CIPAL. 

O serviço deverá ser executado rif;ordsanente de anotde uom aS condiçôes 
Aspresses neste instrumento, propos:ta apresentada, especitIcaças 
tednicas norrespodentes, processo de Dispensa de Lititaçad n* 
DVOOD1I2Q24 e instruv'eu do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes dz: presente contrato, independente de 
transorçAd. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS; 

• valcr total deste contrato, a base do preço proposto, è de Ft!' 53.210,00 
iCINQUENTA E 1"Rt5 MIL E DUZEWWS E DEZ REAIS , 

.dborsol   DISCRIMINO.°  :I.TRIDADE~TIDADA.P.MITARIO P. TOTAL 1 
t i. -znYvv34ts t.. g .3',:•UÁ .'.3 M4,.::, 

. ., ..':..=: :...y: :.t<r: c.ftst ';5.4,2WRS Ad i 
-- ' . ...n.n, • 31*.;5a;.tiw#: •i.tC. 
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Total: 5:3.2Gf,j5 

CLÁUSULA ~TA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
REAJUSTE: 

Os preços contratados são .1.1,X03 e irreajastàveis GC 
prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contrafação e mediante 
SOliCItaÇãO do 

Contratado, os preços poderao sofrer reajuste após O 
interregno de um 

ano, na rmsma proporção da variação verificada no 
IWCA-IGGE acumulado, 

tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as 

obrlgaçjSes Inh!iadas e conclaidas após a ocorrif!ncia da 
anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do 
ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do indica de 
reajuStamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importnía 
calculada peia titima 

variação connecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja 

divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao rea stamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas afericdes finais, o ind.iCe Fora reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indide estabelecdo para reajustamento 
venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em 

subsi.t.uição, o que vier a ser determ1nado pela legislação 
então em 

vigor. 
Na ausência de previsão àegal 

quanto ao Indica substituto, as partes 

e:lagezão novo lndice ofãcla2, paxá reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

• registro da variação do valor 
contratual para fazer face ao reausne 

de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbric 

económico-Einanceiro, quando for o caso, será de até um mis, 
contado da 

data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível 

ou previsível da consegue:tola 
incalculavel, -"servadas as disposições 

dos Arts. 124 a 136, da Lei. 
14.1.33/21. 

ciáusula QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 

orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de 
Impostos: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será 
efetuado mediante proceaso regular e em observência 

As 

normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposi s 

dos Arte. 141 a 14é da 
Lei 14.133/214 da seguinte maneira: Para o rre 

no prazo de trinta 
dias, COr.x.adOS do período de adimplemento. 

dr)

 5619,2~.~.~~11~.~.~~~,enroterergns.x. 



CLAUSULA SÊTINA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos MàxiffiQ-s de inicie de etapas de execução e de conclusâo 
do 

obje,1 era contratado, que admitem prorrogaeo nas cendicOes e 
nipóteses 

previstas na L . 14.133/21, estão abaixo indicados e eerão coesiderado›.f 

da assieetura do Contrato: 

a - inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 5 tdince meSes. 
A vigência do presente contrato sera determinada: ate o final do 

exercicio f.inanceiro de 2024, considerada da data de sua 
assinatura; 

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Art . 105 a 114, 

da Lei 14.13:21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

- ..:fetnar• e pagamento relativo a execução do serviço 
efetivamente 

realizado, de acordo com 4S respectávati cleueulas do preseáte 
cow:razo; 

b - Prope.>rCiOnar ao Contratado todos os Meios necessários 
para a fiel 

execução do serviço contratado; 

- Nota.fácar o Coal:rafado sobre qualquer 
irregularidade encontrada 

quanto a qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa 

fiscal aÇad, Q que sclel exime o Contratade de suas responsabilidades 

contratuais e legals; 
d. - esignor representantes com atribuições de oestor e 

Piscal deste 

contrato, conformo requisitos estabelecidos na norma vigente, ou Pelç-4

respectivos substitutos, espedialmehte para coordenar as atividades 

relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, 

respectivamente, permitida a contrafação de terceiros para 
assistência 

e subsidio da fiscalização com informaçOes 
pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar. em compatibilidade com e objeto deste contrato, as 

disposiçoes dos Arta. 215 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBR/GACÕZS DO CONTRATADO: 

a - P.xecutar devdamente seriço descrito na cláusula correspondente 

dç, presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao ob.jeto contrai:uai, 

co ooservâneia sos prazos estipulados; 

Responsabilizarne por todos. os õnus e obrigações concernentes à 

leuisiação fistal civil, frIbufaria e trabalblsta, bem como por todas 

as despesas e• compromissos assumidos, a. qualquer f.iruko, perante seus 

fcrnecaderes ou terceiros em razão da execução do obete contratado; 

c - Manter preposro capacitado e ::, nao, aveit,0 pelo Contratante, quando 

da execução do oonbrato, que .o represente 
integralmente em todos os seus 

atos; 
d - Permitir e faoilitar a fiscalização do Contratente 

devendo pre$tar 

o.$ informes e esclareolmenroa solicitados; 

e Será .respensevel pe2os danos causados diretamente 
ao Contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua 
culpe ou dolo ne execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esse 
responsabilidade a fiscali.zação ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado' 

f Não ceder, transferjr ou subcontratar, no tock-, ou em 
parte, o obreto 

deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa 

do Contratante; 
g manter, durante a vioència do contrato, em compatibilidade com as 

dbrioacÕes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificacãe 

exigidas no respectivo processO de contrafação 
direta, apresentando ao 

Çontratanto os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficitnola, para reabilitado da Previdencia Social ou para aprendiz 
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bem como as reoervas de eargaa preeietas 
em outrae normas espeelfteasi 

ao longo de toda a execuçâo do centeete, 
esempee eue solieettado pelo 

Contratante, devera compeevax o 
eumprimeete deaea reserva do eargoa, OCe 

a indica:0e das empregados que 
preeeenerem ao referidas Vagas.; 

- Observar, em cenpatibilidade com o en)ete deste contrato, as 

disposiçõea dos Arta. 115 a 123 da Lei 
14.133121. 

CLAUSULA oEcimeá - DA ALTERA0.0 E 
exTrftçÃO: 

Este cont:e.ee pedera t5 alterade cern a devida juetefaeanive, 

unilateralmeete pele Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos 

e condições previstas nos Arts. 124 
a 136 e sua extinçãc, termalmente 

motivada nos autos dr preeesse, 
assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ecorrera nas hipóteses e 
eispesições dos Arts. 13".' a 139, todos 

da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que so refere 

o Áncl.s:0 1, do eaput de Mr. 

124, da Lei 14.133121, o Contratade serà 
obrigado a aceitar, nas mesmas 

condieões wontratuais, acTeseimos eu supressees que se fazerem nos 

serviços. de ate o respectevo limite fixado 
no Art. 12 , do Me3M0 diploma 

legal, do valer inicial atualizado do 
contrato, Nenhum acteacimo ou 

supressãe poderá exceder o Vefte 
estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrada entre os 
centratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECESIMANTO: 

Executada a presente contrateçãe e observadas as condições de 

adimplementa das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e eondiçdes para 

receber o seu chjeto pelo Contrataete 
ebedecerae, conforme o caso, as 

dispoeleões de Art. 14 , da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do 
termo detalhaao de recebimento 

Ptevisç5rice se darâ pelas Partes, 
quandc, verificado o cumprimeete 

das 

exigéncias de caráter eeenico, ate 15 iguenze) ceias da comunicaçac 

escrita do Contatado. Ne caso do termo detalnado de recebimente 

definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso 

do prazo de cbservaeâo ou vistoria, 
gee comprove o atendimento das 

exigênclae contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

oventa dias, salve em easee excepcionaie, 
devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS 
PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contraeado sere 
zeseensahrlizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do- interessado, pelas infrações 

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâe 
aplicadas, na forma, 

condeçees, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Artt. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes 
eançees: a - advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrateiva de dar causa 4 inexecução 

parcial do ronerato, quando náe se :ustifecar a 
impoolçâe de penalidade 

mais grave; h - multa de mora de 0,5l 
trevo virgula cinco por cento: 

aplicada sobre o valer do contrato por dia de atraso injustificado na 

execução do abjeto da contratação; o - multa de 106 
M.e por cento) 

sabre o valor do contrato por qualqUer 
das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d impedemento de licitar e contatar 

no ámbieo da Administração Pablica 
rireta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos irtcis0.5 II, 

III, IV, v, VI e VII de Caput do referido Art. 155, quando n42 se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 

ir:idoneidade para licita: oe contratar no àmhite da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes 
federativos. pelo prazo de (e¡lute„ 

anos, aplicada ao reepensável pelas ictr.iácóes acuem tra vas premestas 



noe incisee VIII, IX, X, XI e XII do capta io referido Art. 1.55, hem 

como pelas infeaeeee administrativas previstas nos Ancieee 
11, Ul, IV, 

V, VI e VII do eaput do meeme ertige qee 
juet quem a imposiçãe de 

peealidade mais grave qee e eatiçãe referida n0 54 do referide Art. 

epliceçeo cumulade de eutrao sanOes pxeTistas na Lei 
14.133121. 

Se o vele): da multa eu Andenleaçãe devida nae fer 
recolhido no preze de 

15 dias apóe a comeneceçae ao Conttetede, eerá 
aurometiceeeete deecoenede 

da primeire portela do pagamente a gue o 
Contretado eler a fezer luz, 

acrescide de luzes moraterece de le eim por centos ao mee, O . queedô 

for o case, wobrado jud almente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

• ca 3 de ;vez: nas atranns de p4a.men. termos desce enetrumento, 

o desde que o Centratade nãe> teehe cencorrde de alguma forma 
para o 

atraso, será admitida a =pen4zÁçá-o fleanceire, deváda 
de.ttdo a daza 

límite fixada para o pagamentc ate a data cereespondeote 
ao efetivo 

pag ento da parcela. Cs encargos. moratóries devidos em 
reze° do ateaso 

no pagamento sere° calculadoe com utilização da seguinte 
fórmula: EM e 

N VP 1, onde: RM m, encargos mereterios; N nemero de dias entre a 

data pteeista para o:Pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP e valor da 

parcela a ser paga; e I iedice de compensaceee financeira, aosiin 

apurado: .Z e (TX e 10e) e eee, sendo TX m percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos úitimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado 

Pelo Governo Fedeeal que o substitua. Na hieetese do _referido 
indice 

eetabeleeedc para a compensaçãc financelza venha a ser extinto eel de 

qualgeer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

eubstiteição, o que vier a ser determinado pela legtslaçAo então em 

viger. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A Z.GPO: 

a - J2ts partes contratantes deverào cumprir a Lei. n' 3.709, de 14 de 

Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Da s Pessoais LGPD, 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de deelaraçào ou de aceitareee expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades 

que justificaram seu acesso e de acorde com a boa-fé e com es 
ptincipios 

do Art. 6 , da Lei 13.709/19. 

t veoado o compartilhamento com terceiree de qualquer dado obtido, 

fora das hipóteses permitedas em Lei. 

d - Constituí atribuição do Contratado orientar e eteltav seus 

empregados, geando for o case, sobre os deveree, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e O Contratante deverá ser informado, no preze de cinco dias úteis 

sobre todos es contratos de. subcperacão firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

f o Contratado devere exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente ceaueula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observâncie. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável mediante justificativa, quaisquer ieformaçõee acerca dos 

dados pessoais pare cumprimento da LGPD, enclesive quente 
a eventual 

descarte realizado. 

1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever d 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. le, ambos • 



•••••••• 

13.”9118, incluindo aquelas eal•qUe 
houVer necessidade de guarda 

de 

documentaçào para fins de comprovaçâo dc 
cumprimento de obrigattes legaia 

ou contratuais e somente enquanto 
nâo prescritas essas 

obrigeOes. 

j - Os bancos de dados 
formados a partÁr da execuçâo do 

objeto deste 

contrato, notadamente aqueles que $e proponham a atmazenar dados 

pessoais, deves ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com 

registro 

individual rastreavel de tratamentos 
realizados, confore Art. 3'7, da 

Lei 13.709/16, Com cada 
acesso, data, horario e 

registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais onissdes, 

desvios 

ou abusos. ns referidos bancos 
de dados devem ser 

desenvolvidos em 

formato interopexavel, a fim de 
garantir a reutilização desses 

dados 

pelo Conzratante nes hipfteses 
previsas na LGPO. 

k O presente contrato está snjelt.o 
a alteraçOes nos 

procedimentos 

pertinentes ao trata r .t.o de dados pessoais, quando indicado peia 

autoridade competente, em especial a 
Autoradade Nacional de Prôr.eçào de 

Dados, por meio de opinit técnicas ou recomendacOes, 
editadas na forma 

da 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Para dírl i:t. as 

roro da Comarca 

E, por estarem 
92íduas vias., o 

QUINTA - DO FORO: 

queste.es decorrentes deste 
contrato, as partes elegem 

de Araruna. 

de pleno acordo, foi 

qual vai assinado I;(4 

Ar 

VI. 
Pre. 
CPP: 

ito 

PE1,0 CDNT. TAD() 

AU0 

4- SP 

te contrato em 

s testemunhas,

:abro de 2024. 
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RkF COMERCIO E SERVI

ORAFICOS E SERIGRAFICOS LTDA 

EDILANDIA CAVALCANTE DA SeLVA 

CPF: ($53.066.974-96 
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